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O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Trailer: VALE NIGHT (Brasil - 2020)
Diretor(es): Luis Pinheiro
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia/Romance
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002411/2021-03
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.611, DE 6 DE DEZEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Trailer: ME TIRA DA MIRA (ME TIRA DA MIRA (NÃO É VOCÊ, SOU EU), Brasil - 2021)
Produtor(es): Cleo Pires/Diego Timbó/Júnior Provesi/Flávia Goulart
Diretor(es): Hsu Chien Hsin
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.002413/2021-94
Requerente: WMIX DISTRIBUIDORA LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.612, DE 6 DE DEZEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Trailer: A SUSPEITA (ENQUANTO ANOITECE, Brasil - 2021)
Produtor(es): Daniela Busoli/Leonardo Lessa
Diretor(es): Pedro Peregrino
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002415/2021-83
Requerente: WMIX DISTRIBUIDORA LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.613, DE 6 DE DEZEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019,
resolve classificar:

Título: GRIS (Espanha - 2018)
Produtor(es): NOMADA STUDIO
Distribuidor(es): DEVOLVER DIGITAL
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Aventura/Independente
Plataforma: Computador PC/Android/iOS/Nintendo Switch
Classificação Atribuída: livre
Contém: Temas Sensíveis
Processo: 08017.002394/2021-04

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.614, DE 6 DE DEZEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019,
resolve classificar:

Título: RESIDENT EVIL: RESISTENCE (Japão - 2020)
Produtor(es): CAPCOM CO., LTD., NEOBARDS ENTERTAINMENT LTD.
Distribuidor(es): CAPCOM CO., LTD.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Categoria: Ação/Terror/Sobrevivência
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Linguagem Imprópria e Violência Extrema
Processo: 08017.002427/2021-16

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
CONSELHO GESTOR DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE

SEGURANÇA PÚBLICA, PRISIONAIS, DE RASTREABILIDADE DE ARMAS
E MUNIÇÕES, DE MATERIAL GENÉTICO, DE DIGITAIS E DE DROGAS

RESOLUÇÃO CONSINESP/MJSP Nº 6, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o estabelecimento, envio e divulgação
dos Dados Nacionais de Segurança Pública, para fins
estatísticos, pelos integrantes do Sistema Nacional
de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material
Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO SISTEMA NACIONAL DE
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA, PRISIONAIS, DE RASTREABILIDADE DE ARMAS E
MUNIÇÕES, DE MATERIAL GENÉTICO, DE DIGITAIS E DE DROGAS - SINESP, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 19 do Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018; e
tendo em vista o contido na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018; na Portaria nº 601,
de 29 de maio de 2015, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; e na Portaria
nº 229, de 10 de dezembro de 2018, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o estabelecimento, envio e divulgação dos

Dados Nacionais de Segurança Pública, para fins estatísticos, pelos integrantes do Sistema
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e
Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp.

CAPÍTULO II DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - Dados Nacionais de Segurança Pública: informações oficiais de interesse da

segurança pública coletados, periodicamente, por meio do Sistema de Validação de Dados
Estatísticos (Sinesp-VDE), junto aos gestores de estatística e análise estaduais e do Distrito
Federal, de que tratam o inciso I do art. 26 do Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018
e o inciso I do art. 26 da Portaria MJSP nº 601, de 29 de maio de 2015, e junto aos demais
gestores designados pelos órgãos operacionais integrantes do Sistema Único de Segurança
Pública - Susp;

II - Boletim de Ocorrência Policial: documento registrado ou integrado por meio
da plataforma de tecnologia da informação e comunicação do Sinesp, a ser utilizado como
fonte primária de coleta de dados e produção de informações para os fins desta Resolução,
observado o disposto no art. 2º da Portaria nº 229, de 10 de dezembro de 2018, do
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;

III - Sinesp-VDE: Sistema de Validação de Dados Estatísticos, utilizado para
inserção, consolidação, consulta e homologação dos Dados Nacionais de Segurança
Pública;

IV - dado: unidade básica de informação, formada a partir de um conjunto de
registros sobre fatos passíveis de serem ordenados, analisados e estudados;

V - informação: conjunto de dados ordenados e organizados de forma a
transmitir significado e compreensão em determinado contexto;

VI - consolidação: processo que compreende a coleta de dados, assim como seu
tratamento e agregação por nível ou categoria da informação coletada;

VII - homologação: ato administrativo praticado para o fim de aprovação,
ratificação, confirmação ou reconhecimento, como oficiais, dos dados inseridos no sistema
SINESP-VDE; e

VIII - desagregação: separação das informações coletadas em unidades
menores, com o objetivo de identificar tendências e padrões subjacentes.

Parágrafo único. O ato de homologação será praticado:
I - pelos gestores de estatística e análise estaduais e do Distrito Federal, de que

trata o inciso I do art. 26 do Decreto nº 9.489, de 2018;
II - pelos gestores designados pelos órgãos integrantes do Susp, de que trata a

Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018; ou
III - por servidor indicado por autoridade competente para tanto.
CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E AGRUPAMENTO DOS DADOS NACIONAIS

DE SEGURANÇA PÚBLICA
Art. 3º Os dados Nacionais de Segurança Pública obedecerão à classificação e

padronização prevista em resolução do Conselho Gestor do Sinesp aprovada pelo Ministro
de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 1º Sem prejuízo ao disposto no caput, os Dados Nacionais de Segurança
Pública serão compostos ao menos pelas seguintes categorias:

I - homicídio doloso;
II - roubo seguido de morte (Latrocínio);
III - lesão corporal seguida de morte;
IV - homicídio, na forma tentada;
V - feminicídio;
VI - morte, por intervenção de agente do estado;
VII - morte a esclarecer, sem indício de crime;
VIII - morte no trânsito ou em decorrência dele;
IX - morte por intervenção de agente do Estado;
suicídio;
X - suicídio de agente do Estado;
XII - estupro;
XIII - roubo de veículos;
XIV - roubo a instituição financeira;
XV - roubo de carga;
XVI - furto de veículos;
XVII - tráfico de drogas;
XVIII - apreensão de cocaína;
XIX - apreensão de maconha;
XX - apreensão de arma de fogo;
XXI - pessoa desaparecida;
XXII - pessoa localizada;
XXIII - mandado de prisão cumprido;
XXIV - atendimento pré-hospitalar;
XXV - busca e salvamento;
XXVI - combate a incêndios;
XXVII - emissão de alvará de licença; e
XXVIII -realização de vistorias.
§ 2º As informações previstas nos incisos XVII, XVIII, XIX e XX do caput serão

compostas por dados fornecidos pelos gestores de estatística e análise estaduais e do
Distrito Federal, de que trata o art. 26 do Decreto nº 9.489, de 2018, e pela Polícia Federal,
por meio de gestor específico previamente designado.

§ 3º A informação de que trata o inciso VIII será composta por dados
fornecidos pelos gestores de estatística e análise estaduais e do Distrito Federal, de que
trata o 26 do Decreto nº 9.489, de 2018, e pela Polícia Rodoviária Federal, por meio de
gestor específico previamente designado.

§ 4º As informações previstas nos incisos XXIV, XXV, XXVI e XXVII serão
compostas por dados fornecidos pelos gestores de estatística e análise estaduais e do
Distrito Federal, de que trata o 26 do Decreto nº 9.489 2018 ou por Gestor previamente
designado pela Secretaria Estadual a qual o Corpo de Bombeiro Militar é vinculado.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURAÇÃO DOS DADOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
Art. 4º Os Dados Nacionais de Segurança Pública serão estruturados na forma

do Anexo desta Resolução, conforme as seguintes categorias de desagregação:
I - descrição do dado;
II - referência legal;
III - periodicidade;
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IV - abrangência; e
V - forma de consolidação.
§ 1º Quanto ao disposto no inciso V, os Dados Nacionais de Segurança Pública

serão coletados e calculados a partir da quantidade de vítimas, ocorrências, objetos,
atendimentos, ou da quantidade de documentos emitidos.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os órgãos integrantes do Susp deverão
consolidar e homologar os Dados Nacionais de Segurança Pública, dentro das suas
respectivas atribuições, observada a periodicidade específica definida para cada indicador,
na forma do Anexo desta Resolução.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO DE INSERÇÃO
Art. 5º As autoridades mencionadas no parágrafo único do art. 2º realizarão a

inserção dos dados nacionais no Sinesp-VDE mensalmente.
§ 1º O procedimento de inserção de que trata o caput consistirá de três

etapas:
I - inclusão;
II - consolidação preliminar; e
III - homologação.
§ 2º A inclusão e a consolidação preliminar dos dados nacionais do período

imediatamente anterior ocorrerão até o décimo dia útil do mês subsequente, ressalvado o
disposto no §3º deste artigo.

§ 3º Os dados relativos às informações previstas nos incisos XVIII e XIX, do § 1º
do art. 3º desta Resolução, serão enviados com periodicidade trimestral, devendo ocorrer
até o décimo dia útil do mês subsequente, com desagregação apresentada por mês.

§ 4º A homologação dos Dados Nacionais de Segurança Pública ocorrerá em até
noventa dias após o prazo previsto para sua consolidação preliminar.

§ 5º Após o prazo de que trata o parágrafo anterior, o sistema
automaticamente homologará os dados registrados na etapa de consolidação preliminar.

§ 6º Após a homologação, os dados só poderão ser alterados mediante
solicitação do interessado, instruída com justificativa a ser apresentada pelos gestores
designados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 7º Da decisão que denegar o pleito previsto no § 6º caberá recurso, a ser
decidido, em única instância, pelo Secretário-Executivo do Conselho Gestor do Sinesp.

§ 8º O Sinesp, por meio do sistema Sinesp-VDE, fornecerá os meios necessários
para recebimento dos pedidos de solicitação de alteração de dados e suas justificativas,
bem como para atendimento das demandas dos gestores estaduais e dos usuários do
sistema.

CAPÍTULO VI
DOS EFEITOS DA INSERÇÃO
Art. 6º O integrante do Sinesp que deixar de fornecer as informações de que

trata essa Resolução não poderá receber recursos nem celebrar parcerias com a União
para financiamento de programas, projetos ou ações de segurança pública e defesa social
e do sistema prisional.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 7º Os gestores designados que realizarem a alimentação do sistema terão

acesso ao ambiente do Sinesp-VDE, podendo acessar os dados disponibilizados pelos
demais integrantes do Susp.

Art. 8º Os Dados Nacionais de Segurança Pública serão disponibilizados no
portal público do Ministério da Justiça e Segurança Pública e após homologação poderão
ser utilizados pelos gestores e pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública como
estatística preliminar.

Art. 9º Fica revogada a Resolução nº 1, de 22 de setembro de 2015, do
Conselho Gestor do Sinesp.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

NELSON GONÇALVES DE SOUZA

ANEXO I

Resolução sobre Dados Nacionais de Segurança Pública

. Ordem Descrição do dado Referência legal Periodicidade Abrangência Forma de consolidação

. I Homicídio Doloso Conforme definição do artigo 3º, inciso I, alíneas a, b e c da PORTARIA
MJSP nº 229, de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Município ii) Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. II Roubo seguido de morte (Latrocínio) Conforme definição do artigo 3º, inciso III da PORTARIA MJSP nº 229,
de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Município ii) Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. III Lesão Corporal seguida de Morte Conforme definição do artigo 3º, inciso IV da PORTARIA MJSP nº 229,
de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Município ii) Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. IV Tentativa de Homicídio Homicídio na modalidade Tentada (isto é, cuja execução se iniciou,
mas não se consumou por circunstâncias alheias à vontade do/a
agente).

Mensal Município ii) Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. V Fe m i n i c í d i o Conforme definição do artigo 3º, inciso II da PORTARIA MJSP nº 229,
de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Município ii) Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. VI Morte por intervenção de Agente do Estado Conforme definição do artigo 3º, inciso V da PORTARIA MJSP nº 229,
de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Unidade da Federação Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. VII Morte a esclarecer sem indício de crime Conforme definição do artigo 3º, inciso VIII da PORTARIA MJSP nº 229,
de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Município Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. VIII Morte no Trânsito Homicídio decorrente de negligência, imprudência ou imperícia em que
o agente não quis nem assumiu o risco de produzir a morte da vítima,
desde que ocorrido em circunstâncias de trânsito, Conforme definição
do artigo 3º, inciso VII da PORTARIA MJSP nº 229, de 10 de dezembro
de 2018.

Mensal Município Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. IX Morte de Agente do Estado Morte violenta de profissionais de segurança pública e Guardas
Municipais, da ativa ou no exercício das funções, em serviço¹ ou fora
dele.

Mensal Município Total de vítimas por órgão (Masculinas,
femininas e não identificadas)
- PM, BM, PC, GM, P. Penal, Perícia

. X Suicídio Conforme definição do artigo 3º, inciso X da PORTARIA MJSP nº 229,
de 10 de dezembro de 2018.

Mensal Município Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. XI Suicídio de Agente do Estado Morte de profissionais de segurança pública e Guardas Municipais, na
ativa ou exercício das funções, provocada por ato intencional de matar
a si mesmo.

Mensal Unidade da Federação Total de vítimas por órgão (Masculinas,
femininas e não identificadas)
- PM, PF, PRF, BM, PC, GM, P. Penal, Perícia,

Agente de Trânsito (órgão executivo de trânsito)
. XII Estupro Estupros e estupros de vulneráveis consumados. Para fins estatísticos,

ocorrências criminais acompanhadas de estupro (homicídios, roubos,
etc), além de serem contabilizadas em suas respectivas classificações,
também, deverão ser contabilizadas no indicador Estupro.

Mensal Unidade da Federação Total de vítimas (Masculinas, femininas e não
identificadas)

. XIII Roubo de Veículo Roubo ("subtração de coisa móvel alheia, para si ou para outrem,
mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de havê-la,
por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência")

Mensal Unidade da Federação Total de Ocorrências

. nas quais foram subtraído: veículo automotor terrestre sem carga
transportada: automóvel de passeio, caminhonete, caminhão sem
carga, veículo de transporte coletivo, motocicleta

. mobilete etc. Devem ser contados nesta categoria somente os casos
em que o veículo inteiro foi subtraído, e não roubos de peças ou
acessórios, nem roubos a passageiros ou motorista no interior do
veículo.

. XIV Roubo à Instituição financeira Roubo de valores pertencentes a instituição financeira (banco, posto
bancário, financeira, Caixa Econômica, casa de câmbio etc.), ou sob a
guarda dela, incluindo roubos a ou de caixa eletrônico. Não devem ser
contabilizados

Mensal Unidade da Federação Total de Ocorrências

. aqui os roubos a pessoas físicas praticados no interior de
estabelecimentos financeiros ou em caixas eletrônicos, mas apenas
aqueles em que os valores subtraídos pertenciam ou estavam sob a
guarda de pessoa jurídica.

. XV Roubo de Carga Roubo de carga transportada, incluindo aquelas em que o veículo
transportador foi subtraído juntamente com a carga. Devem ser
contabilizados aqui os roubos de todos os tipos de carga

Mensal Unidade da Federação Total de Ocorrências

. com valor comercial (alimentos, bebidas, combustíveis, máquinas,
materiais de construção, aparelhos eletrodomésticos ou
eletroeletrônicos, gado, produtos químicos, industriais, medicamentos
etc.),

. transportados em qualquer tipo de veículo, seja terrestre, aéreo, naval
ou ferroviário. Não devem ser contabilizados aqui os roubos de valores
fiduciários transportados em veículos de transporte de valores (carros
fortes).

. XVI Furto de Veículo Subtração, para si ou para outrem, de coisa alheia móvel, nas quais foi
subtraído veículo automotor terrestre: automóvel de passeio, táxi,
caminhonete ou caminhão sem carga, veículo de

Mensal Unidade da Federação Total de Ocorrências

. transporte coletivo, motocicleta, mobilete etc. Incluem-se aqui os
casos de furto de veículo tipificados como simples, qualificados,
agravados ou de coisa comum.

. XVII Tráfico de drogas Registro de Boletins de Ocorrências com o grupo/natureza "Tráfico de
Drogas"

Mensal Unidade da Federação Total de Ocorrências

. XVIII Apreensão de Cocaína Considerar as variações, misturas e formas de apresentação que
contenham a substância ou traços da substância de uso proscrita
Cocaína, conforme lista F da portaria n°344 da Anvisa, como por
exemplo: Cocaína em pó, Pasta base, Crack, Oxi e Merla.

Mensal (envio
trimestral)

Unidade da Federação Total por peso (quilo)
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. XIX Apreensão de Maconha Considerar as variações e formas de apresentação que contenham a
substância de uso proscrita Tetraidrocanabinol (THC), conforme lista F
da portaria n°344/98 da Anvisa, como por exemplo: Vegetal prensado,
Haxixe, Skank e Óleo/Resina da Planta.

Mensal (envio
trimestral)

Unidade da Federação Total por peso (quilo)

. XX Arma de Fogo Apreendida Armas de fogo aprendidas de qualquer tipo, por espécie, incluindo as
armas de fabricação caseira, conforme classificação prevista no modelo
lógico do Sinesp Integração.

Mensal Unidade da Federação Total de arma de fogo apreendida (por
espécie)

. XXI Pessoa Desaparecida Pessoa desaparecida com ou sem o conhecimento da motivação. As
naturezas seguem conforme classificação prevista no modelo lógico do
Sinesp Integração.

Mensal Unidade da Federação Total de desaparecidos (Masculino, feminino e
não identificado)
- Total por grupo idade (Maior de idade e menor

de idade)
. XXII Pessoa Localizada Pessoa localizada decorrente de desaparecimento anterior. As

naturezas seguem conforme classificação prevista no modelo lógico do
Sinesp Integração.

Mensal Unidade da Federação Total de localizados (Masculino, feminino e não
identificado)
- Total por grupo idade (Maior de idade e menor

de idade)
. XXIII Mandado de prisão cumprido Registro de Boletins de Ocorrências contendo pessoas com "Mandado

de prisão cumprido".
Mensal Município Total de Pessoas com mandado de prisão

cumprido.
. XXIV Atendimento pré-hospitalar Corpo de Bombeiro Militar - Atendimentos de emergência definidos

com a natureza "Atendimento pré-Hospitalar - APH".
Mensal Unidade da Federação Total de Atendimentos pré-hospitalar

. XXV Busca e salvamento Corpo de Bombeiro Militar - Atendimentos de emergência definidos
com a natureza "Busca e Salvamento".

Mensal Unidade da Federação Total de Atendimentos de Busca e Salvamento

. XXVI Combate a incêndios Corpo de Bombeiro Militar - Atendimentos de emergência definidos
com a natureza "Combate a Incêndios".

Mensal Unidade da Federação Total de Atendimentos de Combate a Incêndios

. XXVII Emissão de Alvarás de licença Corpo de Bombeiro Militar - Quantidade de ALVARÁS DE LICENÇA
emitidos pelos Corpos de Bombeiros Militares para as Unidades
Locais.

Mensal Unidade da Federação Total de Emissão de Alvarás de Licença para
Unidades Locais

. XXVIII Realização de vistorias Corpo de Bombeiro Militar - Quantidade Vistorias realizadas referentes
à prevenção de incêndio e pânico.

Mensal Unidade da Federação Total de vistorias realizadas referentes à
prevenção de incêndio e pânico

Observações:
1) Definição de EM SERVIÇO - Compreende-se como "Em serviço" o período em que o Agente do Estado estiver em exercício de suas funções e in itinere:
1.1) Identificadores: em serviço; trabalhando; no plantão; indo trabalhar; deslocando-se ao trabalho; deslocando-se ao serviço; retornando do trabalho; na troca de turno; saindo

do trabalho; voltando para casa, após o trabalho e outras expressões correlatas.

(*) Republicação tendo em vista incorreção na original publicada no D.O.U. de 03/12/2021, Edição 227, Seção 1, Página 152.

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA Nº 718, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui Base Avançada - BAV e Base Operacional -
BAP para o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio
Iguape criado pela Portaria ICMBio nº 440 de 11 de
maio de 2020, no âmbito do Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
(Processo SEI nº 02070.002804/2020-05).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, designado pela Portaria nº 1.280, de 09 de
novembro de 2021, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de novembro de 2021, Seção 2, pág. 01;

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 1.098/SPE/MME, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso II,
da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME no 101, de 22
de março de 2016 e na Portaria Normativa nº 20/GM/MME, de 16 de agosto de 2021, e o que consta no Processo no 48340.004181/2021-51, resolve:

Art. 1o Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Termelétricas, na forma dos Anexos I e II a presente Portaria, com vistas à participação no Leilão para
Contratação de Potência Elétrica e de Energia Associada, a partir de empreendimentos de geração, novos e existentes, que acrescentem potência elétrica ao Sistema Interligado Nacional
- SIN, denominado "Leilão de Reserva de Capacidade de 2021", de que trata a Portaria Normativa nº 20/GM/MME, de 16 de agosto de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos I e II são determinados nas Barras de Saídas dos Geradores.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno das Usinas e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos dos montantes de garantia física de

energia definidos nos Anexos I e II desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia das Usinas Termelétricas, definidas na forma dos Anexos I e II perderão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere o art. 1o desta

Portaria, caso não sejam objetos de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs ou Contratos de Reserva de Capacidade para Potência - CRCAPs.
Art. 3º Para os Empreendimentos que comercializarem energia ou potência no Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria, os montantes de garantia física de energia e de

disponibilidade mensal de energia, bem como a inflexibilidade constantes dos Anexos I e II terão validade durante o período de suprimento dos CCEARs ou CRCAPs.
Parágrafo único. As garantias físicas de energia e as disponibilidades mensais de energia definidas nos Anexos I e II não são válidas para o caso de data de entrada em Operação

Comercial dos Empreendimentos anterior à data de início de suprimento definida nos CCEARs ou CRCAPs. Neste caso, para vigência nos anos anteriores ao início de suprimento estabelecido
nos CCEARs ou CRCAPs, o empreendedor deverá solicitar o cálculo da garantia física de energia ao Ministério de Minas e Energia.

Art. 4º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

ANEXO I

Garantias físicas de energia das Usinas Termelétricas - Leilão DE RESERVA DE CAPACIDADE de 2021

. Nome do Empreendimento Combustível UF Potência Instalada (MW) FCMAX (%) TEIF (%) IP (%) Inflex. (MWmed) Garantia Física (MWmed)

. Araucária Gás Natural PR 483,5 100 3,15 7,00 0 31,9

. Arembepe Óleo Combustível B1 BA 117,5 100 2,00 1,00 0 8,0

. Azulão Gás Natural AM 295,429 100 3,00 3,07 0 26,5

. Barra Bonita I Gás Natural PR 9,389 100 3,00 4,00 0 0,9

. BBF Acará I Biocombustível PA 56,218 100 1,50 7,14 0 3,6

. BBF Acará II Biocombustível PA 56,218 100 1,50 7,14 0 3,6

. BBF Manaus I Biocombustível AM 56,218 100 1,50 7,14 0 3,6

. BBF Manaus II Biocombustível AM 56,218 100 1,50 7,14 0 3,6

. Bahia I Camaçari Óleo Combustível B1 BA 21,2 100 0,50 0,46 0 1,5

. Biogás Barra Biogás SP 9,06 100 0,70 1,30 0 0,6

. Biogás Caarapó Biogás MS 9,06 100 0,70 1,30 2,66 3,1

. Biometano Gasa Gás Natural SP 6,658 100 0,70 1,30 Sazonal 2,5

. Biometano Jataí Gás Natural GO 6,658 100 0,70 1,30 Sazonal 2,5

. Borborema Gás Gás Natural PB 167,6 100 2,00 2,00 0 12,9

. Cidade do Livro Bagaço de Cana SP 80 100 2,50 5,00 0 55,7

. Canoas Óleo Diesel RS 248,573 100 4,00 6,00 0 16,4

. EDF Norte Fluminense Gás Natural RJ 826,78 100 2,16 4,51 0 62,6

. Fo r t a l e z a Gás Natural CE 326,601 100 1,00 2,60 0 33,6

. GNA III Gás Natural RJ 1259,199 100 2,00 2,50 0 94,5

. GNA IV Gás Natural RJ 641,1 100 2,00 2,50 175,32 234,3

. GNA V Gás Natural RJ 419,733 100 2,00 2,50 0 31,5

. GPE Bahia I Óleo Combustível B1 BA 112,902 100 3,00 3,26 0 7,8

. Geramar I Óleo Combustível B1 MA 165,87 96 1,30 2,70 0 6,3

. Geramar II Óleo Combustível B1 MA 165,87 96 1,30 2,70 0 6,3

. Geramar III Bloco A Gás Natural MA 631,376 100 2,00 2,30 0 46,4

Considerando o disposto no art. 29 do Anexo I do Decreto nº 10.234, de 11 de
fevereiro de 2020, que prevê que o ICMBio poderá dispor de bases avançadas e núcleos
de gestão integrada, vinculados às Gerências Regionais, a serem instituídos em caráter
transitório ou permanente, por ato do seu Presidente, em qualquer ente federativo, para
a melhoria da gestão das unidades descentralizadas;

Considerando a Portaria ICMBio nº 102, de 10 de fevereiro de 2020, que cria
a Política de Integração e Nucleação Gerencial - PINGe do ICMBio; e

Considerando a Portaria ICMBio nº 440, de 11 de maio de 2020, que institui o
Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio Iguape, um arranjo organizacional para gestão
territorial integrada de Unidades de Conservação federais, no âmbito do ICMBio,
resolve:

Art. 1º Ficam instituídas:
I - enquanto Unidade Organizacional - UORG de apoio à gestão do NGI ICMBio

Iguape, a Base Avançada Registro - BAV Registro, situada no município de Registro/SP;
e

II - enquanto infraestrutura de apoio à gestão do NGI ICMBio Iguape, a Base
Operacional Itanhaém - BAP Itanhaém, situada no município de Itanhaém/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



